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Institui o Programa Municipal de Incentivo a
Doagéo de Medula Ossea e de Sangue do Cordéo
Umbilical e Placentario - Pr6-Medula.

Art. 1° Fica instituido o Programa Municipal de Incentivo a Doagdo de Medula
Ossea e de Sangue do Cordao Umbilical e Placentario - Pr6-Medula.

Art. 2° O Pro-Medula tém por objetivos:

| - estimular a doagao voluntaria de medula éssea e do sangue do cordé&o
umbilical e placentario, visando a ampliagdo das possibilidades de localizagéo de
doadores compativeis;

II- informar, sensibilizar, conscientizar e difundir a necessidade da existéncia de
doadores de medula ¢ssea e de sangue do cordao umbilical e placentario;

Ill- desenvolver atividades de orientagdo, de capacitagdo e de educagéo continua
sobre transplantes, doagao e identificagéo de doadores para profissionais da area
de saude, especialmente aos que atuam nas especialidades de obstetricia e de
oncologia;

IV - alertar o doador para a importancia de manter seus dados cadastrais
atualizados e de comparecer para realizar a doagéo, quando convocado;

VI - prover informagdes centralizadas e atualizadas para os profissionais de
saude, visando melhorar a qualidade do atendimento e do encaminhamento de
doadores;

VIl - divuilgar enderego e horarios de atendimento dos centros de transplante e
hemocentros, publicos e privados, cadastrados e credenciados junto ao Ministéerio
da Saude.
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Art. 3° O poder Executivo regulamentaré esta lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados de sua publicagao.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.
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Justificativa

A medula éssea € o local onde se produz o sangue. E conhecida,
popularmente, como tutano do osso. E no interior dos ossos que encontramos as
células mae do sangue, ou melhor, as células que daréo origem aos globulos
vermelhos, glbulos brancos e plaquetas. As células que d&o origem ao sangue
sao chamadas de células progenitoras ou células tronco hematopoéticas.

O transplante de medula éssea (TMO) & um tratamento no qual a medula
do paciente é destruida com altas doses de quimioterapia e/ou radioterapia. O
condicionamento faz com que o sistema imunolégico do paciente fique sem
capacidade de reconhecer e destruir o enxerto, no caso a medula do doador.
Essa medula doente sera destruida substituida por células mae do sangue sadias
de um doador compativel.

O TMO ¢ diferente da maioria dos transplantes. E uma terapia celular, o
6rgéo transplantado nao é sélido, como figado, ou rim- séo células que sdo
levadas do doador ao receptor. Neste procedimento, o paciente (receptor) recebe
0 a medula éssea por meio de uma transfusdo, ou seja, as células mae ou
progenitoras do sangue sédo colhidas do doador, colocadas em uma bolsa de
"sangue” e transfundidas para o paciente. As células transfundidas circulam pelo
sangue, se instalam no interior dos ossos, dentro da medula éssea do paciente.
Depois de um periodo varidvel de tempo ocorre a "pega” da medula, quando as
celulas do doador comegam a se multiplicar, produzindo as células do sangue e
enviando ao sangue: gldbulos brancos, gldbulos vermelhos e plaquetas
normalmente.

O tratamento tem o objetivo de substituir a medula 6ssea doente, ou
deficitaria, por células normais de medula 6ssea de um doador sadio, com o
objetivo de regenerar a medula do paciente.

O Transplante de Medula Ossea é a Unica esperanga de cura para muitas
pessoas que est&o com leucemia e outras doengas do sangue.
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